
62 – São Paulo, 120 (91) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sábado, 15 de maio de 2010

-Promover a conscientização corporal e a ampliação da 
capacidade criativa e de pesquisa do adolescente;

-Aprimorar o desenvolvimento motor, cognitivo e cultural 
de cada adolescente;

-Conscientizar o adolescente de seus direitos e deveres civis, 
sociais e políticos;

-Criação de um espetáculo cênico;
- Considerar as dimensões afetiva, cognitiva, estética, ética 

e social, como possibilidades de construção de representações 
positivas de si;

- Atuar de modo integrado nas oficinas, garantindo tanto 
o espaço de sociabilidade como o aprendizado e o domínio de 
técnicas específicas das diferentes áreas de expressões artístico-
culturais;

-Socializar as informações e as experiências como condição 
pedagógica em ter o outro como referência;

-Ancorar o conjunto das interferências didáticas, que orien-
tam as atividades desenvolvidas, principalmente em quatro 
momentos da aprendizagem: observar; descobrir ou imaginar; 
registrar – expressar e refletir sobre a sua realização e a do 
grupo, de modo adequado à relação entre o arte-educador, as 
atividade propostas e os jovens colaboradores.

IV – ABORDAGENS
As oficinas realizadas semanalmente nas EAs e o ensaio 

nos CEUs serão compostos por seis áreas (teatro, dança, circo, 
música, artes visuais, leitura/literatura), com abordagens espe-
cíficas a cada uma delas. Essas áreas têm pontos de contato 
em sua estrutura, objetivos e conteúdos, o que possibilita uma 
integração profícua à consecução do espetáculo.

Teatro
O projeto tem por objetivo a formação crítica e cultural 

através da arte. O foco é o jovem entre os quinze e dezenove 
anos. Nesse sentido propomos buscar, coletivamente, o desen-
volvimento do indivíduo a partir de um projeto sistematizado, 
que potencialize sua perspectiva como artista, como colaborador 
ou como possível público consumidor do espetáculo cênico a 
ser realizado pela sua comunidade utilizando as linguagens do 
teatro, da dança, da música e das artes visuais e gráficas.

Obter a participação do jovem e reforçar o caráter de cida-
dão na comunidade, dialogando a partir da experiência artística, 
é cumprir a premissa básica do Programa, além de alavancar 
esse jovem, projetando-o diante de seu grupo social e poten-
cializando o intercambio cultural com outros pólos produtores, 
auxiliados pelas suas organizações num sistema integrado de 
participação.

Dança
no corpo se operam sempre nossas transformações. Ele é 

nosso primeiro instrumento – a consciência de seu volume, de 
sua mobilidade, de sua flexibilidade e dinâmica, ajuda o homem 
a se adaptar à diversidade de situações com que se depara. O 
corpo também é nosso primeiro limite, e nos ensina o senso 
primário de organização e desorganização. Entendido em sua 
amplitude, o corpo é um espaço no qual se assenta a cultura, 
promovendo a individualidade e a comunicação.

Assim, as atividades possibilitarão o desenvolvimento da 
aptidão e do senso estético na dança, bem como o aprimo-
ramento da sensibilidade perceptiva (visual, sonora, gestual) 
pelo entendimento da geografia corporal. Um outro aspecto, de 
fundamental importância neste trabalho, é o desenvolvimento 
da capacidade de focar o olhar, junto à relação expressiva do 
corpo em movimento e à criação de coreografias.

Técnicas Circenses
As técnicas circenses contribuem para este Programa de 

uma forma prática. Os participantes terão uma experiência na 
construção de uma linguagem expressiva baseado no universo 
popular e mítico do circo.

Através da preparação técnica e a consciência do próprio 
corpo, e principalmente do trabalho em conjunto com outros 
corpos, teremos um resultado significativo de sociabilização. 
O circo contriburá fundamentalmente para que todos possam 
construir uma metáfora corporal de superação de seus limites.

- o conceito de linguagem aprimorado sob o aspecto da 
inclusão do circo como um dos pilares da cultura brasileira.

- a sociabilização através da preparação técnica do corpo e 
a consciência do movimento a partir do outro.

- a possibilidade da superação com a construção, prepa-
ração e experiência de viver o sonho, com o objetivo de se 
construir uma metáfora corporal na qual os participantes irão 
superar os seus próprios limites.

o circo é um forte elemento, presente na nossa cultura 
popular e no imaginário desse universo, e vem ao encontro dos 
objetivos deste Programa para nos possibilitar transitar pelo 
real e o fantástico.

com o uso das técnicas de acrobacias, malabares e pernas 
de paus, auxiliados pela dança, o teatro e música encontramos 
diferentes qualidades de movimentação que transcendem os 
limites físicos, como os apoios invertidos e as suspensões, que 
alteram a dimensão do espaço; os limites do equilíbrio e do 
desequilíbrio, que provocam a sensação do risco e a alteração do 
eixo e no tempo do movimento.

o Circo, presente no imaginário das Festas Populares bra-
sileiras, à serviço de uma dramaturgia, ajuda o entendimento 
do que é o Mítico, na medida que propõe, na pratica do corpo, 
a experiência de construção das metáforas, criadas a partir da 
suspensão da realidade, pelo risco e pela superação dos limites 
das leis físicas.

Música
para maximizar o trabalho do arte-educador, o Programa 

incluirá exercícios criados a partir da estruturação de parâme-
tros comuns às linguagens contempladas, como a consciência 
e expressividade corporal, a comunicabilidade, a concentração, 
elementos de estética artística, pulso e ritmo, dinâmica, métrica, 
fraseado, improvisação. A relação entre a música e a dança é 
mais objetiva, pois nela encontramos a articulação do som e 
do movimento.

Artes Visuais
a área de artes visuais do Programa Fábricas de Cultura 

terá como base a abordagem triangular de Ana Mae Barbosa 
– produção, leitura de obra e história da arte – cujos eixos 
concomitantemente trabalharão a formação dos colaboradores 
no sentido de revelar a função mediadora exercida pela arte, 
contribuindo para que possamos estabelecer relações e criar 
novas representações a partir das diferentes visões de mundo 
e diversas culturas. Por meio de exercícios práticos e pela 
apreensão de informações sobre técnicas e conteúdos diversos 
– conduzindo à investigação, reflexão, interpretação e avaliação 
das produções artísticas e manifestações simbólicas de caráter 
visual - objetivamos ampliar o acesso dos colaboradores aos 
territórios da estética e da arte.

Leitura e Literatura
o Programa de Leitura do Fábricas de Cultura entende a lin-

guagem como interação e a leitura como atribuição de sentido 
a textos verbais em intersecção com outros textos. Em conso-
nância com esses pressupostos, os projetos de leitura e escrita 
propiciam aos colaboradores de 14 a 19 anos o conhecimento 
e a interação com diferentes textos: literários, jornalísticos, 
instrucionais, visuais, verbos-visuais etc. Para os colaboradores 
que apresentam dificuldades na área, como alfabetização extre-
mamente comprometida, serão oferecidas atividades específicas 
com recursos para superação dessas deficiências. Para a faixa 
de 8 a 10 anos, é oferecido o projeto “Histórias e Brincadeiras”, 
aliando atividades lúdicas de corpo -- como algumas modalida-
des de dança -- com a contação e recriação de histórias e contos 
populares, incentivando o gosto pela narrativa e estimulando 
a imaginação.

V - SOBRE o ESPETÁCULO
Construídos a partir da improvisação e das vivências de 

cada um, deverá fomentar a necessidade de conhecer outras 

Trabalho e do Sistema de Pagamento do Ano de 2010, Respecti-
vamente, nos Anexos Tecnicos I e II.

Aos 10 dias do mês de maio do ano de 2010 nesta cidade, 
compareceram, de um lado o ESTADO DE SÃO PAULO, por sua 
Secretaria da Cultura, com sede nesta Capital, à Rua Mauá nº 51, 
neste ato representado por seu Titular, João Sayad, brasileiro, RG 
3.339.351 e CPF 301.285.798-20. doravante designado simples-
mente CONTRATANTE, e, de outro lado, a ASSOCIAÇÃO AMIGOS 
DAS OFICINAS CULTURAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO-ASSAOC, 
com sede nesta Capital, à Rua Três Rios nº 363, neste ato repre-
sentada por seu Diretor Executivo Sr. Lorenzo Mammi, italiano, 
portador do RNE V00139-Q e CPF 118.084.378-96, doravante 
designada CONTRATADA, sendo que, firmam o presente Termo 
de Aditamento ao Contrato de Gestão n° 24/2008, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em razão do presente aditamento fica retificado o Anexo 

Técnico I – Programa de Trabalho/Prestação de Serviços do exer-
cício de 2009, parte integrante deste instrumento, bem como se 
incluem o Anexo I – Programa de Trabalho/Prestação de Serviços 
e o Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento, Orçamento e 
Cronograma de Desembolso, referentes ao exercício de 2010, 
partes integrantes deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato 

de Gestão nº 24/2008, que não conflitem com o disposto no 
presente instrumento.

E assim, por estarem às partes de acordo, foi lavrado o pre-
sente instrumento, em três (04) vias de igual teor e único efeito.

ANEXO TÉCNICO I
PLANO DE TRABALHO 2009 DO PROJETO CULTURAL FÁBRI-

CAS DE CULTURA
I – INTRODUÇÃO
a concepção que orienta a realização do Projeto Pedagógico 

está fundada nos propósitos anteriormente definidos, ou seja, a 
cultura como espaço de criação e recriação de experiências posi-
tivas e destinadas aos jovens e crianças moradores das regiões 
que apresentam alto índice de vulnerabilidade juvenil (IVJ), na 
cidade de São Paulo.

É importante salientar que, embora o IVJ utilize indicadores 
que compreendem a faixa de jovens entre quatorze e dezenove 
anos, o Projeto Fábricas de Cultura propõe ações culturais para 
crianças desde os sete anos de idade, por entender que as 
relações de identidade, auto-estima, sentido de grupo, valores e 
sentimentos como respeito a si, respeito ao coletivo, tolerância 
e dignidade, precisam ser experimentados desde cedo no desen-
volvimento infanto-juvenil. Experiências positivas, do ponto de 
vista afetivo, cognitivo, estético, ético e moral, contribuem para a 
formação de indivíduos mais seguros nas suas escolhas futuras.

A reflexão sobre a função do coletivo como espaço de 
sociabilidade, considerando a força desse elemento na recons-
tituição de identidades positivas, orientou a organização do 
Projeto Pedagógico para os anos de 2008 e 2009. O conceito 
de cidadania compreendido pelo Programa Fábricas de Cultura 
indica a necessidade da experiência no coletivo, na medida em 
que não há cidadania sem vivência coletiva. Essa experiência 
se dava, entre outros lugares, na rua, como espaço público por 
excelência.

na medida em que crianças e jovens têm sido subtraídos 
do espaço público da rua, em função dos índices de violência 
e criminalidade, as ações culturais e educativas precisam tecer 
espaços de sociabilidade que integrem crianças e jovens, pela 
produção de um conhecimento que, significativamente, será 
construído a partir de experiências estéticas diversas.

A condição de inserção social tem como base um conjunto 
de representações individuais e sociais que cada um tem de si, 
vinculado às histórias pessoais e ao meio cultural social no qual 
se está inserido.

Neste sentido um jogo identitário se estabelece. Eu me reco-
nheço na medida em que me diferencio do outro, e ao mesmo 
tempo que pertenço a um grupo de semelhantes. As noções de 
alteridade e pertencimento são estruturadoras de identidades 
e, quanto mais forem positivas as experiências de construção 
identitária, maior é a possibilidade de inserção social.

Um elemento fundamental nesse conjunto de representa-
ções que constituem as identidades é a possibilidade de sua 
reconstrução. Assim, nosso objetivo está centrado na perspectiva 
inclusiva e social dessa reconstrução.

Ao entender o corpo como equipamento básico, por meio 
do qual esse conjunto de representações se expressa utilizando 
múltiplas linguagens, o projeto deverá articular o corpo, a 
dramaticidade, a performance, a música, e as artes plásticas, 
vinculada à dinâmica cultural, para possibilitar a reconstrução 
de identidades referenciadas na inserção social.

II – APRESENTAÇÃO
o Programa procurará lidar com as questões sociais brasi-

leiras através do que há de mais criativo e expressivo em cada 
cidadão, visando ao desenvolvimento expressivo e social de 
cada participante.

o trabalho será desenvolvido na região Sul (distritos: 
Capão Redondo, Jardim São Luiz); região Leste (distritos: Cidade 
Tiradentes, Itaim Paulista, Sapopemba e Curuçá) e região Norte 
(distritos: Brasilândia, Jaçanã e Cachoeirinha).

com duração de dez meses, três horas por dia, três vezes 
por semana, o Programa trabalhará com aulas de dança, música, 
circo, teatro e arte-cidadania, visando a ampliar suas possibilida-
des do ponto de vista pessoal e social.

ao final dos dez meses serão apresentados espetáculos no 
intuito de dar visibilidade às conquistas de cada grupo. Cada 
espetáculo procurará lidar com a transfiguração expressiva das 
realidades vividas, conhecidas, reconhecíveis e identificáveis, 
atentando para as diferenças e contradições da vida de cada 
grupo participante, ao mesmo tempo em que pelo acesso a 
novas informações ampliará o leque expressivo e as possibili-
dades de escolha de cada um. O homem nasce em determinado 
meio. Pouco a pouco, vai testando suas possibilidades, obser-
vando o entorno e adquirindo maior domínio da sua capacidade 
de comunicação, e, neste sentido, se propõe a divisão por faixas 
de idade que aproximem condições de desenvolvimento para a 
realização das atividades.

Assim, os grupos serão divididos por idades: de 9 a 13 
anos e de 14 a 19 anos. Para cada faixa etária será desenvol-
vido um programa de aulas e uma matriz cênica que servirá de 
base para a construção dos espetáculos. Idealmente teremos a 
apresentação de 09 espetáculos, com 100 jovens cada um, 1 em 
cada uma das regiões em que o Programa atua, para os grupos 
de 14 a 19 anos.

Esse trabalho com adolescentes em áreas de vulnerabili-
dade exerce uma influência que consegue ser transformadora 
para cada um dos participantes em termos pedagógicos, sociais 
e psicológicos.

III - OBJETIVOS
Objetivos Gerais:
-Desenvolver a expressividade dos adolescentes e a cons-

trução de sua identidade, preparando-os para uma ampla 
relação com a cidade;

-Reconhecer a cultura como um conjunto de representações 
que constituem o indivíduo dentro de um dado espaço histórico-
social, e a arte, em suas diferentes linguagens, como uma das 
mediadoras na construção dessas representações;

- Proporcionar a inclusão de jovens e crianças nas oficinas 
oferecidas pelo Programa;

- Valorizar as instituições locais como parceiras do Progra-
ma e como espaços de inserção social desse público;

-Aproximar as famílias dos beneficiários do Programa, de 
modo a incluir-lhes propositivamente às ações desenvolvidas;

-Realizar produções coletivas que integrem diferentes áreas 
de trabalho, de tal forma a se apresentar em um único resultado.

Objetivos Específicos:

– CONDEPHAAT – autorizado a inscrever o presente ato no Livro 
de Tombo competente para os devidos efeitos legais.

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação

Despachos do Secretário
De 11-5-2010
Processo SC 36582/2010
Interessado : Departamento de Finanças e Orçamento
Assunto: X Congresso Brasileiro de Direitos do Estado
Observadas as normas do artigo 26 da Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações posteriores, e combinado com a Lei 
Estadual nº 6.544/89, RATIFICO a inexigibilidade da licitação 
declarada com apoio nas disposições do artigo 25 inciso II, da 
norma legal em apreço a fim de que se contrate o Instituto Brasi-
leiro de Direitos Públicos - IBDP, para realização do X Congresso 
Brasileiro de Direito do Estado, objetivando a participação dos 
servidores: Mariele Pinatti Cardoso e Marco Antonio Cesário. nos 
dias 26 a 28 de maio de 2010.

De 13-5-2010
Processo: 24257/2010
Interessado: Gustavo Ioschpe
Assunto: ProAC Incentivo Fiscal - ICMS - Projeto “Soberano 

– Seis Vezes São Paulo”
Segmento: Cinema
Ante o exposto, recebo o recurso, a fim de APROVAR o 

projeto “Soberano – Seis Vezes São Paulo” do proponente GUS-
TAVO IOSCHPE, devendo ser tomadas as providências de praxe 
para a emissão do competente Certificado de Incentivo Cultural.

Interessado: Pro Autor Produção, Divulgação De Arte E 
Projetos

Assunto: ProAC Incentivo Fiscal - ICMS - Projeto “Harmo-
nizasom”

Segmento: Música
Ante o exposto e, no uso da atribuição a mim conferida no 

parágrafo único do Artigo 11 do Decreto 54.275/2009, recebo 
o recurso, a fim de APROVAR o projeto “Harmonizasom” do 
proponente PRO AUTOR PRODUÇÃO, DIVULGAÇÃO DE ARTE E 
PROJETOS, devendo ser tomadas as providências de praxe para a 
emissão do competente Certificado de Incentivo Cultural.

De 14-5-2010
Processo SC SPDoc nº 126241/2009 (antigo GDoc nº 

256/2006)
Interessado: Secretaria de Estado da Cultura
Assunto: Processo Administrativo disciplinar referente ao 

Processo SC/Gdoc nº 256/2006
Ref.: Estanislau Correa de Oliveira – Pena de demissão
A vista dos elementos de instrução constantes dos autos, 

destacando-se o Parecer SC/CJ nº 109/2010, de 23/04/2010, exa-
rado às fls. 297 a 306, APLICO , nos termos do inciso II, do artigo 
260, da Lei Federal nº 10.261/68, a PENA DE DEMISSÃO , pre-
vista no inciso IV, do artigo 251, combinado com o inciso II, do 
artigo 256 da citada Lei, a ESTANISLAU CORREA DE OLIVEIRA, 
R.G. nº 15.615.462-1, ex-servidor do Quadro desta Secretaria, 
por haver infringido, no período em que prestou serviços nesta 
Pasta, o disposto nos artigos 6º, 39 e 40, da Lei nº 10.320/68; 
241, incisos III e XIII; 245, parágrafo único e inciso II, ambos do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo. 
( Defensores: Drs. Marcelo Rodrigues Horta Ferreira, OAB/SP 
215.855 e Reynaldo Brait César, OAB/SP 118.768).

I – Publique-se; II – Adote-se as providências contidas no 
último do Parecer de início citado.

III – Encaminhe-se ao Departamento de Recursos Humanos, 
para anotações, podendo posteriormente, em trânsito direto, se 
arquivado até nova deliberação.

Processo SC nº 34371/2010
Interessado: Secretaria de Estado da Cultura
Assunto: Contratação de projetos de restauração e conser-

vação do Centro Histórico da Cidade de São Luiz do Paraitinga
Nos termos do “caput” do artigo 26 da Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO o ato de dispensa 
de licitação fundamentado no Artigo 24, inciso XIII, da norma 
legal em apreço a fim de que se contrate a Fundação para Pes-
quisa Ambiental - FUPAM, objetivando a contratação de projetos 
de restauração e conservação do Centro Histórico da Cidade de 
São Luiz do Paraitinga.

Extratos de Contrato
Processo SC n° 1171/2008 – Spdoc 130298/2009
Convênio nº 2008CV00021
UGE 120101
Partícipes:
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura.
2º - Instituto Histórico, Geográfico e Genealógico de Soro-

caba - IHGGS
2º Termo de Aditamento: Prorrogação do Prazo de Vigência 

do Ajuste
Vigência: O prazo de vigência do presente convênio é de 18 

(dezoito) meses, contados da data de sua assinatura.
Data de Assinatura: 30 de dezembro de 2008.
Data da Assinatura do Aditamento: 23 de abril de 2010.
(Publicado nesta data por omissão)
Processo SC nº 1420/2009 – Spdoc 122509/2009
Convênio nº 2009CV00026 - UGE 120104
Partícipes:
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura.
2º - Prefeitura Municipal de Bragança Paulista
1º Termo de Aditamento: Prorrogação do Prazo de Vigência 

do Ajuste.
Vigência: O presente convênio vigorará por 230 (duzentos e 

trinta) dias, a contar da data de sua assinatura. Data da Assina-
tura: 30 de dezembro de 2009.

Data da Assinatura do Aditamento: 11 de maio de 2010.
Processo: SC/22795/2010
Contrato: nº 014/2010
Contratante: Secretaria de Estado da Cultura
Contratada: Herzog & de Meuron International AG.
Objeto: Prestação de Serviços de Arquitetura e Complemen-

tares para Elaboração do Projeto Básico do Complexo Cultural 
Luz – Teatro da Dança.

Vigência: O Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir da data da assinatura, como demons-
trado no Anexo VI, e, mediante justificativa prévia, poderá ser 
prorrogado nos casos previstos no Artigo 57, Parágrafo 1º, da 
Lei Federal n 8.666/93.

Valor total: R$ 30.700.009,26 (trinta milhões, setecen-
tos mil, nove reais e vinte e seis centavos) – dos Recursos: 
UGE 120.101, Programa de Trabalho 13.392.1201.2235.0000, 
Natureza da Despesa 44.9051 e Programa de Trabalho 
13.392.1213.5727.0000, Natureza da Despesa 33.9047.

Data da assinatura: 14/05/2010.
Processo SC nº 34371/10
Contrato nº 17/2010
1º: Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura
2º : Fundação para Pesquisa Ambiental - FUPAM
Objeto: Contratação de projetos de restauração e conser-

vação do Centro Histórico da Cidade de São Luiz do Paraitinga.
Prazo de Vigência: O contrato terá vigência do presente 

ajuste será de 150 (cento e cinqüenta) dias, contados a partir da 
ordem de início da execução dos serviços.

Valor: R$ 1.640.440,25. Data da Assinatura: 14/05/10.

UNIDADE DE FORMAÇÃO CULTURAL
Contrato de Gestão nº 24/2008
Processo SC 124734/2009
Quarto Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 

24/2008 celebrado entre o Estado de São Paulo, por Sua Secre-
taria do Estado da Cultura e Associação Amigos das Oficinas 
Culturais do Estado de São Paulo Qualificada como Organização 
Social de Cultura, Objetivando a Retificação do Anexo I – Pro-
grama de Trabalho do Ano de 2009 e a Inclusão do Plano de 

DIVISÃO REGIONAL 
DE ITAPETININGA - DR 2
Despacho do Diretor, de 13-5-2010
Pl. 000323-39/Dr.2/2010 – Pr. nº 44/CQA.2/2010. Aquisição 

de Filtro de Papel para Café e Acendedor Tipo Fósforo. Nos ter-
mos do Artigo 5º da Port. Sup/DER 47 de 22/6/1992 alterada pela 
Port. Sup/DER - 81 de 23/11/92 foi aplicada pelo Diretor do SA.2 
a multa de mora, no valor de R$ 67,34 pela inexecução total 
do ajuste a empresa: Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda, 
Referente a Nota de Empenho BEC 2010ne/00119.

OBS – Nos termos do Artigo 9º da Port. Sup/DER-047-
23/06/92, alterada pela Port.Sup/Der.081-23/11/92, a referida 
empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para recurso da 
multa, contados a partir da data desta publicação.

Pl.000317-39/Dr.2/2010 – Pr. Nº 045/Cqa.2/2010. Aquisição 
de Cadeado de Corpo de Latão. Nos Termos do Artigo 5º da Port.
Sup/Der 047 de 22/06/1992 Alterada Pela Port.Sup/Der-081 de 
23/11/92 Foi Aplicada Pelo Sr Diretor do Sa.2 a Multa de Mora, 
no Valor de R$ 33,60, pela inexecução total do ajuste a empresa: 
Eurofer Comércio de Ferramentas de Aperto Ltda, Referente a 
Nota de Empenho Bec 2010ne/00125.

Obs – Nos Termos do Artigo 9º da Port.Sup/Der-047-
23/06/92, alterada pela Port. Sup/DER.081-23/11/92, a referida 
empresa terá o prazo de 5 dias úteis para recurso da multa, 
contados a partir da data desta publicação.

Termo de Cessão de Uso nº 13
Data de Ass. 14-5-2010, Exp. 02-0391-17/DR.2/2002, Livro 

39, Fls. 37/39. Interessado: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 
de Itararé, do Objeto: Constitui objeto deste Termo de Cessão de 
Uso, a título gratuito, com encargos, a utilização pela PM do (s) 
equipamento (s) abaixo relacionado (s) para fins exclusivamente 
rodoviários: 01 (uma) Motoniveladora, HWB, Invº 5329-C das 
Condições: a presente autorização é concedida a título precário 
e excepcional, sem quaisquer ônus para o DER, o qual terá 
sempre prioridade de uso do (s) equipamento (s). do Prazo: o 
presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir de 20 de março de 2010, podendo ser prorrogado por 
igual período, por mutuo acordo entre as partes. do Foro: Para 
as questões suscitadas na execução do presente Termo e não 
resolvidas Administrativamente, fica eleito o Foro da Capital, 
com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privile-
giado que seja.

DIVISÃO REGIONAL 
DA GRANDE SÃO PAULO
Despacho do Diretor Regional, de 14-5-2010
Inexigivel nº 10-0060/39/DR.10/2010-Ratificando às fls. 

11, o ato da Diretora do SA.10, que autorizou a contratação 
direta com o Banco Nossa Caixa Nosso Banco/Banco do Brasil 
S/A, para cobertura das despesas com tarifas de liquidação de 
títulos referente a emissão de boletos bancários, para o exercício 
de 2010.

Comunicado
Pregão Eletronico nº 10-0039/10 - Objeto - Contratação 

Empresa Especializada para diversos serviços em veiculo Astra/
GM. Homologando os procedimentos do Pregão Eletronico 
que adjudicou o objeto da licitação e autorizando a despesa 
a empresa Flavia Gonçalves Aldrighi. Fica a referida empresa 
convocada para assinatura do respectivo contrato no prazo de 5 
dias a contar da data desta publicação.

DIVISÃO REGIONAL DE TAUBATÉ - DR 6
Extrato de Contrato
Processo nº 000484/39/DR.06/2010 - Mod. Pregão - Con-

trato nº 16.884-1 - Contratante: DER - Contratada: Odebrecht 
- Comércio e Indústria de Café Ltda - Objeto: Constitui o objeto 
do presente contrato a aquisição de Pó de Café Torrado, confor-
me especificações constantes no item I do objeto. Da vigência: 
O prazo da vigência será até 31/12/2010, contados da data 
fixada na Ordem de Fornecimento. Do valor: R$4.043,00. Data 
da assinatura: 10/05/2010.

Processo nº 000484/39/DR.06/2010 - Mod. Pregão - Con-
trato nº 16.885-3 - Contratante: DER - Contratada: Brasilidade - 
Comércio, Serviços, Importação Ltda - Objeto: Constitui o objeto 
do presente contrato a aquisição de açúcar refinado, conforme 
especificações constantes no item II do objeto. Da vigência: O 
prazo da vigência será até 31/12/2010, contados da data fixada 
na Ordem de Fornecimento. Do valor: R$3.030,00. Data da 
assinatura: 10/05/2010.

Cultura
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SC - 11, de 11-3-2010
O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 1º. 

do Decreto Lei no. 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto 
Estadual 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 
149 permanecem em vigor por força do artigo 158 do Decreto 
50.941 de 5 de julho de 2006, com exceção do artigo 137, cuja 
redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro de 
2003, e considerando que:

A importância dos projetos da arquitetura moderna para a 
constituição da paisagem resultante do cosmopolitismo assumi-
do pela cultura urbana em São Paulo, a partir da década de 1950

A importância da manutenção dos lugares de memória 
da metropolização ocorrida em São Paulo na década de 1950, 
para a compreensão da atual configuração espacial da Avenida 
Paulista;

A qualidade dos projetos arquitetônico e paisagístico do 
conjunto formado pelos Edifícios Paulicéia e São Carlos do 
Pinhal

Resolve:
Artigo 1º - Ficam tombados os Edifícios Paulicéia e São Car-

los do Pinhal, situados em uma mesma propriedade com frentes 
para a Av. Paulista nº 960 e Rua São Carlos do Pinhal nº 345

Parágrafo 1º - Inclui-se no tombamento:
I – Os limites atuais da propriedade;
II – Os dois edifícios e suas áreas comuns em todos os 

andares, incluindo térreo e subsolos;
III – O projeto paisagístico original e os acessos pela Av. 

Paulista e Rua São Carlos do Pinhal, para pedestres e veículos;
IV – As fachadas no seu aspecto original, incluindo os reves-

timentos e esquadrias especificados no projeto arquitetônico;
V – Os gradis e fechamentos previstos no projeto original;
Artigo 2º - Para fins de intervenção nos edifícios tombados, 

deverão ser seguidas as seguintes diretrizes:
I - As divisões internas dos apartamentos poderão ser alte-

radas desde que não obstruam ou interfiram no funcionamento 
das esquadrias bem como não interfiram nas aberturas existen-
tes ou incluam novas aberturas

II – As antenas instaladas na cobertura dos Edifícios 
deverão ser exclusivas dos moradores, sendo vetada a locação 
do espaço para a implantação de antenas de companhias de 
telefonia celular ou congêneres;

III – Fica vetada a utilização de painéis publicitários de 
quaisquer dimensões em qualquer lugar do conjunto;

Artigo 3º - De acordo com o estabelecido pelo Decreto 
48.137, de 07 de outubro de 2003 e tendo em vista que o 
entorno do bem está ocupado por edificações de porte, não 
ficam estabelecidas restrições de ocupação e uso no entorno 
deste bem tombado.

Artigo 4º - Fica o Conselho de defesa do Patrimônio Histó-
rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 


